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ERRATA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 58/2021 - Edital 24/2021

O MUNICÍPIO DE TREZE TILIAS/SC, por intermédio de seu Pregoeiro e Comissão de Licitações,

torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao edital do PREGÃO
PRESENCIAL nº 24/2021, tipo Menor Preço Global, em vista o recebimento de impugnação e o

deferimento do pleito, designa-se nova data para realização do certame, promovendo as seguintes

alterações ao instrumento editalício:

Fica alterado o edital no item 6.1.14, os itens C, D e E, conforme:

c) Engenheiro Florestal / Agrônomo / biólogo um ou mais, com Atestado de

Capacidade Técnica e CAT em elaboração de projetos lineares de infraestrutura,

interseções, via Municipal, Estadual ou Federal, compreendendo atividades de Estudo

de Meio Ambiente e Inventário Florestal;

d) Engenheiro Agrimensor ou outro, com Atestado de Capacidade Técnica e CAT em

elaboração de serviços de topografia e/ou aerolevantamento.

Fica aditado os itens 6.1.15 e 6.1.16, conforme abaixo:
6.1.15 O serviço de aerolevantamento deverá ser realizado por empresa devidamente
cadastrada no Ministério da Defesa, e devidamente publicado no Diário Oficial da
União, seja a vencedora do certame ou empresa a ser terceirizada por esta;
6.1.16 Caso o serviço seja efetuado por aerolevantamento, deverá a empresa
vencedora, apresentar portaria de inscrição no Ministério da Defesa devidamente
publicado no Diário Oficial da União, no ato de assinatura do contrato.

Fica alterado o anexo I, ítem 2, Estudos e Projetos Etapa de Pré-Análise:

Onde se lê: “Aerolevantamento com Vant”
Leia-se: Topografia e/ou Aerolevantamento com Vant

Tendo em vista que a alteração supracitada, fica alterado data e o horário para realização do ato

presencial, fica remarcado para 11 de agosto de 2021 as 09h00min.

Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus anexos,

permanecem inalterados.

Esta errata está disponível no endereço digital através do site https://www.trezetilias.sc.gov.br/, bem

como publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Treze Tílias/SC, dia 27 de julho de 2021.

Raphael de Sá Grasseschi
Pregoeiro
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